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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 05 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Plácido DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 2615 - Demitir “Ex-Offício” do Quadro de Oficiais da Polícia 
Militar  de  Pernambuco  a  Capitã  PM  Mat.  950662-4,  Elissandra  Toscano 
Barreto Nogueira Verardi, transferindo-a para Reserva Não Remunerada, nos 
termos do Art. 105, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com efeito retroativo a 18 
AGO 2006.

Nº 2621 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo 
em vista solicitação do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
do 1º Ten PM  Marcone Feleciano de Moura Silva, para, em Florianópolis – 
SC,  no  período  de  26  NOV a  02  DEZ 2006,  participar  da  4ª  Reunião  de 
Trabalho da Coordenação de Planejamento e Modernização com os Núcleos de 
Informática e Telecomunicações da Polícia Rodoviária Federal.

 
(Transcritos do DO nº 223, de 29 NOV 2006)
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processo em epígrafe, em razão da prescrição administrativa disciplinada no 
Art. 17 do Decreto nº 3.639/75(CDPMPE). Remetam-se os autos ao Órgão de 
Correição, para as medidas decorrentes.  

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

Nº 156/2004
Origem: 2ª CPD-PM
Aconselhado: Sd PM Mat. 27999-4/12º BPM, Moacir da Silva
Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 2ª Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar, e no Despacho, datado de 12 SET 
06, subscrito pelo Corregedor Geral, bem como nos argumentos de fato e de 
direito  contidos  no  Parecer  nº  166/GAJ/SDS,  de  14  NOV  2006,  face  à 
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 
2001,  determino  o  arquivamento  do  processo  em epígrafe.  Remetam-se  os 
autos ao Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 159/2005
Origem: 5ª CPDPM/Cor. Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 18318-0/Adido a DP, Gilmar Luna Ferreira
Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 5ª Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar, e no Despacho, datado de 04 JUL 
06, subscrito pelo Corregedor Geral, bem como nos argumentos de fato e de 
direito  contidos  no  Parecer  nº  141/GAJ/SDS,  de  06  SET  2006,  face  à 
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 
2001, determino o arquivamento do processo em epígrafe, como também, seja 
anulada a punição disciplinar aplicada em desfavor do Aconselhado, constante 
no Boletim nº 020, de 05 JUN 03, devendo ainda ser observada a classificação 
do comportamento mesmo, voltando ao comportamento excepcional no qual o 
referido  servidor  se  encontrava  qualificado  anteriormente.  Remetam-se  os 
autos ao Órgão de Correição, para as medidas decorrentes.

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)
 

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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 Nº 004/06
Origem: 6ªCPDPM/Cor.Ger.
Aconselhados: Soldados PM Mat. 18888-3, Josenildo de Araújo Lima e Mat. 
30092-6, José Cláudio Barbosa Filho, ambos do 10º BPM.
Fato  Apurado:  Por  haver  no  dia  25  JUN 05  quando de  serviço  na  Cadeia 
Pública  da Cidade de Sirinhaém-PE, concorrido culposamente para  fuga do 
preso  Lourinaldo  Santana  da  Silva,  quando  permitiram  que  os  presos  se 
dirigissem ao pátio interno juntamente com seus familiares, atentando para a 
segurança daquele estabelecimento prisional, retirando-os das celas e quando 
do retorno, não tendo sido devidamente vistoriados, dando margem à entrada 
de objetos não autorizados, tendo todos estes fatos sido apurados através de 
sindicância.  Logo  após  o  ocorrido,  o  referido  preso  foi  recapturado. 
Consubstanciado no Parecer nº 165/GAJ, de 25 OUT 06 e nas atribuições que 
me conferem o Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a 
pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção aos Aconselhados por 
haverem  infringido  o  que  dispõe  o  Art.  139  (transgressão  média)  com  as 
atenuantes dos Incisos I e IV, do Art. 24 e a agravante do Inciso VI, do Art. 25, 
tudo do CDMPE, devendo cumpri-las a partir da publicação e sem prejuízo das 
atividades,  na OME onde servem que classificará  os  seus comportamentos. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

1.2.0.   Conselho de Disciplina Policial Militar 

1.2.1.   Despacho

Nº 013/2005
Origem: 1ª CPD-PM - Corregedoria Geral
Aconselhado: Sd PM Mat. 17997-3/7º BPM, Antônio João dos Santos
 
Consubstanciado  no  Parecer  nº  090/GAJ,  de  26  JUN  06,  determino  o 
sobrestamento dos autos na Corregedoria Geral. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)
 

1.3.0.   Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina 

Nº 015/2005
Origem: 6ª CPDPM - Corregedoria Geral
Aconselhados: Soldados  Mat.  17858-6,  Ednaldo  Vieira  dos  Santos,  e  Mat. 
                        24270-5, Carlos Alberto Deodato

Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no Parecer nº 
094/GAJ/SDS,  de 05 JUL 2006 e, face à competência delineada no Art. 7º, § 
2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, determino o arquivamento do 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 1915/CG/PMPE, de 27 NOV 2006
 

EMENTA: Licencia  Policial  Militar  “Ex-Offício” a  Bem 
                    da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o 
que  preconiza os  Incisos  III  e  XVI  do Art.  101  do Regulamento Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 
16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 
11.817,  de  24  JUL  2000  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E:

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo 
desta Corporação, o Sd PM Mat. 980250-9/19º BPM, Christophe Albert Lopes 
de  Albuquerque,  praça  de  08  JUN  98,  classificado  no  comportamento 
“Excepcional”,  nascido  em 16  SET  77,  filho  de  Carlos  Alberto  Lopes  de 
Albuquerque e Rosenilda Maria Rosa de Albuquerque, portador do Certificado 
de  Dispensa  de  Incorporação,  RA  nº  95  1101  0368  02,  Ministério  da 
Aeronáutica, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o 
Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina instaurado por meio da Portaria Administrativa do Comando do 
19º BPM nº 005, de 09 JAN 2006.

(Transcrita do DO nº 225, de 1º DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1937/CG/PMPE, de 25 SET 2006

EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE a/c de 17 JUN 
2006, de conformidade com o que dispõe o Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 
da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM 
Mat. 103206-2/2º BPM, André Luis Ribeiro Borges, praça de 24 MAI 2004, 
filho de Jesualdo Alexandre Borges e de Verônica Maria Pinto Ribeiro Borges, 
portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº  21001223837  9, 
expedido  pelo  Ministério  da  Defesa  –  Exército  do  Brasil,  por  haver  sido 
matriculado no Curso de Formação de Sargentos no 1° Grupo de Artilharia 
Antiaérea, e, em conseqüência, incorporado às fileiras do Exército Brasileiro 
em 17 JUN 2006; 

II - O Comandante do 2º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Cédula de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais  postos  à  disposição  do  militar  ora  licenciado,  conforme dispõe  a 
Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 
2002.

(Transcrita do DO nº 225, de 1º DEZ 2006)

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5481/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604311-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2419,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13028-1,  Severino  Vicente  Correia,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2006
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Nº 095/2004 - 1ª CPD-PM
Origem:Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 921119-5/8º BPM, Laurindo de Carvalho Neto

Consubstanciado  no  Despacho  homologatório  do  Corregedor  Geral  e  no 
Parecer nº 096/GAJ, de 05 JUL 2006, determino o arquivamento do Conselho 
de Disciplina em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral.

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 116/2005
Origem: 5ª CPDPM/Cor. Ger.
Aconselhado: Sd PM Mat. 19026-8/18º BPM, Edmilson Manoel da Silva 

Consubstanciado  no  Despacho  homologatório  do  Corregedor  Geral  e  no 
Parecer nº 098/GAJ, de 14 JUL /2006, determino o arquivamento do Conselho 
de Disciplina em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 079/05
Origem: 7ª CPDPM/Cor.Ger
Aconselhado: Sd PM Mat. 910495-0/6º BPM, Leuziberto Ferreira Santos

Acolho o Parecer nº 114/GAJ, de 31 JUL 06 no que determino o arquivamento 
dos autos no Órgão Correcional. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 026/04
Origem: 7ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 25902-0/11º BPM, José Carlos da Silva

Acolho o Parecer nº 110/GAJ, de 25 JUL 06 no que determino o arquivamento 
dos autos no Órgão Correcional. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação - Conselho de Disciplina 

Nº 068/05
Origem: 4ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Soldado PM Mat. 21541-4, Edson Meneses de Oliveira. 
Fatos Apurados: Prisão em flagrante delito, no dia 08 JUL 02, por porte ilegal 
de arma de fogo, no Bairro de Sítio Novo, Olinda, após fazer necessidades 
fisiológicas  em  muro  da  casa  de  superior  hierárquico,  com  decorrente 
discussão, xingamentos, pornofonia e ameaças de morte. Acolho o Parecer nº 
152/GAJ, de 27 SET 2006, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do 
Art. 10 c/c §§ 1º e 2º, I, do Art. 40, Art. 34, Inciso I e IV, da Lei nº 11.817/00 
(CDMPE) e no exercício do princípio da autotutela da administração pública 
consolidada na Súmula nº 473 do STF, anulo a pena de 30 (trinta) dias de 
detenção publicada no BI nº 204/BPGd, de 25 OUT 02 e, aplico 30 (trinta) dias 
de prisão ao Aconselhado por haver infringido o que dispõe os Artigos 181 
(transgressão leve), 136 e 139 (transgressão média) 108 e 112 (transgressão 
grave) com a atenuante do Inciso I, do Art. 24 e as agravantes dos Incisos II, 
VII e VIII, do Art. 25, tudo do CDMPE, e considerando o cumprimento da 
sobredita detenção, invoco o princípio da razoabilidade para determinar a não 
execução  da  punição  ora  aplicada,  devendo  a  sua  OME  classificar  seu 
comportamento. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 105/04
Origem: 5ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhados: 1º Sgt PM Mat. 13916-5, Ancelmo  Rodrigues  do  Nascimento; 
                        Aluno CFC PM Mat. 16217-5 José  Carlos  Pinto  de Oliveira; e 
                        Soldados  PM  Mat. 25272-7,  Edivaldo Romão;  Mat.  16669-3, 
                        Edvaldo  Henrique  de  Lima  e  Mat.  26132-7, Edvaldo Gomes 
                        Pereira

Consubstanciado  no  Parecer  nº  118/GAJ,  de  18  MAI  05,  delibero  pela 
justificação e decorrente arquivamento do feito no Órgão Correcional. 

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)
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Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5484/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0603624-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
1934,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  08  JUL  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 16426-7, José Américo Pereira de Sousa, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 08 JUL 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5488/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604453-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2446,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada  no  Diário  Oficial 
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do  Estado  em  02  SET  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13223-3,  José  Constantino  Ferraz,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5489/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0603862-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1415,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUN 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Silvia Cristina da Silva, Richelli 
Cristina da Silva, Romulo Ivanildo da Silva e Romario Ivanildo da Silva, viúva 
e filhos, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, José Ivanildo da 
Silva, Inscrição nº 390.542-0, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 08 DEZ 2005, fixando em favor 
de cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 226,79 (duzentos 
e vinte e seis reais e setenta e nove centavos), equivalente a 25% da totalidade 
dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:
Soldo de Soldado PM, em 08 DEZ 05 R$ 824,71
Cota – 25% R$ 226,79
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   82,47
TOTAL R$ 907,18
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5.3.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 085/2006-CPL/CG - Objeto:  Fornecimento de produtos 
veterinários destinados ao CIPCães e RPMon. Vencedoras: Art Cirúrgica Ltda, 
Campec Produtos Rurais Ltda, DMH - Produtos Hospitalares Ltda, Drogafonte 
Ltda, Embrax Comércio e Importação Ltda, F.R. Monteiro Agropecuária Ltda, 
N.N. Pessoa Ltda e Sandra Arruda Ltda.  Obs:  Informações complementares 
disponíveis no site: www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 225, de 1º DEZ 2006)

6.0.0   DIRETORIA DE PESSOAL

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar

6.1.1.   Extrato de Contratos

Contrato nº  009/2006-CPL/CPM/DP.  Contratada: Breyer  Engenharia  Ltda. 
Objeto: Serviços de reforma e adequação da Biblioteca Infantil do Colégio da 
Polícia Militar.  Vigência: 25 OUT 2006 a 14 NOV 2006. Data da Assinatura 
25  OUT  2006.  Contrato nº  010/2006-CPL/CPM/DP.  Contratada: Sivis 
Construções Ltda. Objeto: Serviços de reforma das salas de aula nº 15 e 21 do 
Bloco "B" do Colégio da Polícia Militar.  Vigência: 25 OUT 2006 a 14 NOV 
2006. Data da Assinatura 25 OUT 2006.

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
7.1.1.   Resultado de Licitação

 
Pregão  Eletrônico  nº  057/06, Objeto:  Fornecimento  de  Sais,  Embalagens, 
Venenos e Reagentes. Proponentes Vencedoras: 1) JJR Com. Imp. e Exp Ltda; 
2) Multiave Ltda; 3) Teqnol Ltda.
OBS.:  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do  Pregão,  na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 225, de 1º DEZ 2006)
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E  disse  o  SENHOR  a  Josué:  Não  temas  diante  deles;  porque 
amanhã,  a esta  mesma hora,  eu os  darei  todos feridos  diante  dos filhos  de 
Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus carros queimarás a fogo. (Js 11:6)

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

4.1.0.  Centro de Engenharia e Construções

4.1.1.   Aviso de Licitação

Tomada de Preços nº 002/2006-CPL/CEC - Objeto:.Reforma da rede elétrica 
do CFAP. Abertura: 18 DEZ 2006 às 10 horas. O edital, na íntegra, poderá ser 
retirado  na  CPL/CEC/AEA,  sita  no  Quartel  do  Comando  Geral,  Praça  do 
Derby, s/n, Derby, Recife/PE, das 07 às 13 horas. Fone: (81) 34121895.

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 

5.1.1.   Avisos de Licitação

Tomada de Preços nº 003/2006-CPL/CG - Objeto:.Reforma da recepção do 
QCG/PMPE. Abertura: 18 DEZ 2006 às 10 horas.

Pregão Eletrônico nº  105/2006-CPL/CG -  Objeto:.Fornecimento de raticida, 
baraticida e inseticida.  Entrega de Propostas até: 14 DEZ 2006 às 11 horas. 
Início dos Lances: 14 DEZ 2006 às 11h30. (horário de Brasília).

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

5.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº  016/2006-CL/BPChoque.  Contratada: C.  Freire  Comércio  e 
Representação Ltda.  Objeto: Fornecimento de peças  novas,  originais  ou de 
linha de montagem. Vigência: 08 NOV 2006 a 31 DEZ 2006. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 001 – NPCO nº 05520. Data da Assinatura 08 
NOV 2006.  Contrato nº 017/2006-CL/BPChoque.  Contratada: E. dos Santos 
Silva Peças e Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou 
de linha de montagem. Vigência: 09 NOV 2006 a 31 DEZ 2006. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 003 – NPCO nº 05520. Data da Assinatura 
09 NOV 2006.

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5508/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0602178-5.  Acordam, à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  887,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 29 ABR 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12507-5, Antonio Silva Barbosa, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.636,81 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DO nº 223, de 29 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5519/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva   Remunerada,   de  funcionário 
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público, com proventos integrais, de acordo com a legislação vigente.  Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604516-9.  Acordam, à 
unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2506,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário  Oficial  do Estado em 13 SET 2006,  que Transferiu,  a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Cb  PM Mat.  14511-4,  Edvaldo  de 
Assis,  com a fundamentação legal  constante  na citada portaria,  fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito 
reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 13 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5531/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária, a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0603841-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1394,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUN 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Maria do Carmo do Nascimento, 
viúva  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Djalma  Coutinho  do  Nascimento, 
Inscrição  nº  170.131-8,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria,  contando-se os  seus efeitos  a partir  de  22 ABR 2006,  fixando em 
favor  da  interessada  a  pensão  mensal  no  valor  de  R$  2.453,02  (dois  mil 
quatrocentos e cinqüenta e três reais e dois centavos), equivalente à totalidade 
dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:
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 Soldo de Primeiro Sargento PM, em 22 ABR 06 R$ 1.615,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    484,80
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    352,23
TOTAL R$ 2.453,02
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5540/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604169-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2114,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  JUL  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb PM Mat.  15550-0,  Josias  Domingos dos Santos,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 JUL 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 NOV 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 224, de 30 NOV 2006)


